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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

1. OBJETO 

Aquisição de Tela de Projeção Elétrica – 100 Polegadas – Retrátil – com Controle Remoto, 

para uso no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos/RS. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

• Tamanho: 100 polegadas; 

• Acionamento elétrico; 

• Sistema retrátil; 

• Acompanhada de controle remoto; 

• Compatível com projetores multimídia; 

• Material de projeção de alta qualidade; 

• Estrutura adequada para instalação fixa; 

• Garantia mínima conforme prática de mercado. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa atender às necessidades permanentes do Poder Legislativo, melhorando a 

comunicação visual e o suporte às atividades parlamentares. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, em razão do valor da contratação. 

5. PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços foi realizada junto a fornecedores do ramo, conforme documentos anexos, 

atendendo ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e às orientações do TCE/RS. 

6. VALOR ESTIMADO 

Valor estimado: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 01.01 

Projeto/Atividade: 44.90.52.00.00.00.00 

Elemento de Despesa:1.501 

8. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega do equipamento será de até 15 dias após a emissão da nota de 

empenho. 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega e aceitação do objeto, mediante apresentação de 

nota fiscal. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor designado pela Câmara Municipal. 
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